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FABIANA DOS SANTOS NESKE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/09/1981, casada em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF nº 008.738.239-31, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 4086266, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA 

HIDALGO ARAUJO, 1160, BLOCO A APT 806, JARDIM CIDADE DE FLORIANOPOLIS, SAO 

JOSE, SC, CEP 88111130, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GCM COMERCIAL LTDA, registrada legalmente por 

contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 

42206755621, com sede Rua Santa Marta, 80, Sala:01, Bela Vista Palhoça, SC, CEP 88132712, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 43.471.316/0001-74, 

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 

10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 

SANTA MARTA, SN, QUADRAD LOTE 4, BELA VISTA, PALHOCA, SC, CEP 88.132-712. 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA NESKE admitido neste ato, 

nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/06/1981, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE 

BENS, EMPRESARIO, CPF nº 003.928.929-01, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3845025, órgão 

expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA HIDALGO ARAUJO, 1160, BLOCO A APT 

806, JARDIM CIDADE DE FLORIANOPOLIS, SAO JOSE, SC, CEP 88111130, BRASIL. 

 

Retira-se da sociedade o sócio FABIANA DOS SANTOS NESKE, detentor de 100.000 (Cem Mil) 

quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 100.000,00 (Cem  Mil  

Reais). 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio FABIANA DOS SANTOS NESKE transfere suas quotas de capital 

social, que perfaz o valor total de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 

RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA NESKE, da seguinte forma: venda em moeda corrente, dando 

plena, geral e irrevogável quitação, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:   

RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA NESKE, com 100.000(Cem Mil) quotas, perfazendo um total 

de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 

 

Sócio Quotas Valor % 

RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA NESKE 100.000 R$ 100.000,00 100% 

Total 100.000 R$ 100.000,00 100% 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA NESKE  com os poderes e atribuições de representação ativa 

e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em PALHOCA - SC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

GCM COMERCIAL LTDA 

CNPJ 43.471.316/0001-74 

 

Cláusula Primeira: A sociedade usa o nome empresarial GCM COMERCIAL LTDA. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede social localizada na RUA SANTA MARTA, SN, 

QUADRAD LOTE 4, BELA VISTA, PALHOCA, SC, CEP 88.132-712. 

 

Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 

sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.  

 

Cláusula Quarta: A sociedade tem como objeto social: COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS, 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SUPRIMENTOS DE IMPRESSAO E PRESTACAO DE 

SERVICOS A TERCEIROS FABRICACAO DE LAMPADAS COMERCIO ATACADISTA DE 

MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
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COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO 

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO 

ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO 

ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO 

ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 

SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E 

ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO ATACADISTA DE 

CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 

MUNICIPAL. 

 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades a partir do registro do contrato social perante a 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 

 

Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

 

Sócio Quotas Valor % 

RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA NESKE 100.000 R$ 100.000,00 100% 

Total 100.000 R$ 100.000,00 100% 

 

Parágrafo Único: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional pelo sócio quotista acima qualificado. 

 

Cláusula Sétima: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas, 

integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade. 

 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) RICARDO 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA NESKE  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 

 

Parágrafo Único: No exercício da administração, a administradora poderá retirar valor mensal a título de 
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pró labore. 

 

Cláusula Nona: O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço 

patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados 

com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital. 

 

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 

do ano a partir do resultado do período apurado.  

 

Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que 

aprovada pelos sócios quotistas. 

 

Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a 

dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso 

o(s) herdeiro(s) do sócio falecido pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 

remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração de patrimônio líquido para 

pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral específico para esse 

fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

 

Cláusula Décima Primeira: A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 

preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

 

Cláusula Décima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da Comarca de PALHOÇA/SC, para dirimir as questões 

oriundas do presente instrumento. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

PALHOÇA/SC, 10 de janeiro de 2025. 

 

 
FABIANA DOS SANTOS NESKE 
 
 
RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA NESKE 
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